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lLrft PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI

- Estado de Sâo Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.857. DE 15 DE JULHO DE 2021.

.ALTERA O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL NO 1603/18 QUE
REGULAMENTA A REALIZAçÃO DE ESTÁGIOS NA PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE CAJATI. "

SIDIÍ{EI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Pauto. no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

AÉ. 10 Fica alterado o art. 23 da Lei Municipal no 1.603, de 26 de setembro de 2018,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"AÍt. 23. o estágio, de qualquer modalidade, assegurará ao educando
seguro contra acidentes pessoais, sendo a responsabilidade pela
contratação do seguro assumida da seguintes forma:
I 'no caso de estágio obrigatório, pela instituição de ensino;
II - no caso de estágio não obrigatório, pela Prefeitura de Cajati"

Art.20 Esta Lei entrará em vigor data sua publicação.

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRANVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati (SP), 15 de julho de 2027.
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